
GOVERNO DO ESTADO DE MIt,lAS GERAIS
Secretaria de Estado de MeioAmbiente e Desenvolvinenlo Sustentável
Subsecretariâ de Gestáo e RegulaÍÉaÉo Ambiental lntegrada
Supeíintêndência de Píojêtos Prioíitários

2054612018/001/2019
Pá9. 1 de I

Anexo I de Condicionantes

PARECER ÚNrco N" O22ot34t2o19

PA COPAM:

20í6/20í 8/001/20í I
SITUAçÃO:

Sugesüio pelo Deferimento

INDEXADO AO PROCESSO:

Licenciamento Ambiental

(LP+Ll+LO)FASE DO LICENCIAMENTO: LAC í DA LICENÇA: í0 anos

EMPREENDEDOR: Aurora Energias Renováveis lV Ltda CNPJ: 30.697.433/000í-09

CNPJ: 30.697.433/000'1-09

MUNtCiPtO: Jaíba ZONA: Rural

COORDENADAS GEOGRÁFICAS: UTM

23K
LAT/Y 8299524 LONG/X 627883

t-t
LOCALIZADO EiI UNIDADE DE CONSERVAçÃO:

- irt.trrcnel i- lzour oe auoRrEctMENTott USO SUSTENTÁVEL - APA Sabonetal NAO

BACIA FEDERAL: São Francisco

UPGRH: SF 05

BACIA ESTADUAL: Rio São Francisco

SUB-BACIA: Rio Verde crande

CODIGO:

E-02-06-2

ATTVTDADE OBJETO DO LtCENCIAIIENTO (DN COpAM 217l17):

Usina Solar Fotovoltaica ( 530l,lw)

CLASSE

CONSULTORIA/RESPONSÁVEL TÉCNICO PELOS ESTUDOS

MYR PROJETOS ESTRATEGICOS E CONSULTORIA LTDA.EPP
THIAGO iIEÍZKER

REGISTRO - ART

CRBio - 20í8/08í28

Auto de Fiscalizaçâo: 25780/2018 - SIAM no 02080322019 DATA: 04/07/2018

De acordo: Masp: Assinatura:
Cibele de Masp: 1.Í97.551-3
Andresa Cássia Gusmão Santos
Operacional e Administrativo

Coordenadora do Núcleo
Masp: 1197821-0 w

le Piojri$

j Proto(do n:

' qesponsável

cidade Administrativa Presidente Tancredo Neves, Rodovia papa loão paulo II, no 4143. BaiÍro sena verde
Edaficio Minas, 20 andaÍ, 31630-901 - Beto Horizonte - MG

Tetefone: (31) 3916-9293

Recebemos
Bdo tbrlroÍ'E,(ts. d€ 

-n4-e 
\i- D-I!.

rctuat lÁ t4O

EMPREENDIMENTO: Aurora Energias Renováveis lV e V

x

Aguiar Neiva - Analista Ambiental
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ANEXO I

Condicionantes ra Licen Prévia

' Salvo espeofcaÉes, 6 prazos stu contadc a paÍlir da data de Prblicação ú Liença m lmpíensa Oficial do Estado.

30 dias a contar da

publicaÉo da concessão da

licença ambienlal.

d Gdade Mminisffiivô PÍe§:dênte TanoeÔ l,le\ies, Rodor,iâ Papa João Pado Il, no 4143. Bairo S€Íra VeÍde
Edilcio Minas, 2o aÍÉar, 3163G901 - Belo tlorizonte - l'lc

Telefoíle: (31) 316.9293

EmpÍeendedor: Aurora Energias Renováveis lV Ltda.
Empreêndimento: Aurora Energias Renováveis lV e V
CNPJ: 30.697433.000í{9
iiunicípio: Jâíba
Atividade Principal: Usina Solar Fotovoltaica.
códigos DN 217 t 17 | E-02-06-2
ReÍerência: LAC 1( LP-LI-LO)
Processo: 205{6,12081001 l2O1

Item DescÍição da Condicionante PJazo*

01

Apres€ntar Pro.ieto Têcnico de Reconstituição da Flora (PTRF) para o plantio das

espêcies protegidas por legislaÉo especÍfica, de acordo com a proposte

apresenlada, a ser aprovado pela SUPPRI.

90 dias apos a emissão da

licença

02

ApÍesenlar estudo geotécnico condusivo sobre e possibilidade de ocorrêncie de

subsidência do solo na árêe destinada a implantaçáo dos painéis fotovoltaicos,

tendo em v,sta que, como verificedo na plataforma IDE

(http://idesisema.meioambiente.mg.gov.br4, há indicativo de área de nsco de

subsidênoa Grstica.

Antes da implantação dos
painéis

60 dias após emissáo da

licença
03

ApÍesentar Proiêto de Monitoramenlo Sodoeconômico da AlD, para

acompanhaÍÍEnto e avaliaçâo do ôrgão ambiental, @ntendo as possiveis

modificâÉes causedos pela implantação do empreendimênto, considerando os

impados positivos e negativos, nas áreas de influência do prqeto, e respective

implantaÉo de aÉes mitigáveis. Deverá ser encâminhado ume via a pÍeÍêiture

locâ1.

60 daas apôs emissão da
licença

Quânto ao Programa de Comunicação Social - DeveÍá apresentar aÉes de

comunicaçâo ambiental voltada para o público externo do empreendimento,

visando mitigar os impaclos ambientais, provenientes da pratica de sotenamento

e queimá dos resíduos pelos moradores locâis. As aÉes devem ter como

público alvo, os moradores locâlizadoqna AID do empreendimento, em especial,

deverão contemplar o povoado de laieado.

04

05

Apresentar programa de incentivo e melhoria produtiva com cÍonograma, pera o

povoado de laieado. A oferta deveÍá conlemplar todas as residências do

povoado que deseiarem aderir eo programa. O programa devêrá potenciar as

formas de subsistênciâs dos moredores locais. O mesmo deverá ser aprovado

pelo órgão licenciadoÍ.

06

Apresenler ao órgâo ambienlal, proposta de melhoÍia dos acessos,

contemplando a minimização da poeire do povoado de lajeado. A pÍoposta

deveÍá ser realizada 150 melros enles do Povoado de Lâ,êedo e 150 metros

depois do empreendimento.

120 dias apôs a emissão da

licençã

60 dias após a emissão da

licença

'120 dias apôs a emissâo da

lacenÇa

ConsideÍando a relevância paÍa a Biodiversidade regional dos Lajeados,

apresentar programa de inventaíamento da Flora de forma a daÍ ampla

divulgação dos dados em meio cientiíico e a comunidade local.
07

condicionante incluída nâ 24i Ro clF do dia 25lo4.l2ol9':

O empreendedoi deverá eprêsenlar o @mprovante de pagamento da taxa

floÍestal e da reposiÉo florestá|, não podendo fazer quelquet intervenção

ambiental antês do recolhimento destas taxas.

08
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ANEXO I

Condicionantes ra
Empreendedor: Aurora Energias Renováveis lV Ltda.
Empreendimento: Aurora Energias Renováveis lV e V
CNPJ: 30.697433.000í-09
Município: Jaíba
Atividade Principal: Usina Solar Fotovoltaica.
Gódigos DN 217117i E-02-06-2
ReÍerência: LAC 1( LP-LI-LO)
Processo: 2054612081001 12019

Validade: 06 (seis) anos

lnstal

Item Descrição da Condicionante

01
Anualmente durante a
vigência da licença.

Realizar o afugentamento da fauna e se for o caso, solicíar a SUPPRI a devida
autorizaÉo de Resgate de Fauna conforme Legislação em vigoÍ

Durante a supressão de
vegetação.

02

03 Anualmente duranle a
vigência de licençâ.

04

Enviar relalôrios comprobatórios do PÍojeto de Comunicação Social, visando o
acompanhamento e avalieÉo do órgão ambiental, devendo apresentar a relação
dos canais de comunicâção, tratativas, listas de presença dê reunióes, âtas,
registro fotográfico, listas de distribuição de meterial gÉfico contendo os locals
em que íoram disponibilizados e quântilativo e apresenlar exemplares de
material gráf,co e ou outras evidencias que o empreendedor julgar necessário.

Semestralmente durante a
vigência da licênçe.

O empÍeendedor deverá fomentar iunto aos Govemos FedeÍal, Estadual e
Municipal sistemas de melhoria de saneemento, de condições hídricas e de
iluminação pública para o povoedo de Laieado. Deverá apresentar relatório des
tratativas, conlendo ATAS de reunião, listas de pÍesença, e outras evidêncies
que o empreendedoÍ julqar necessário.

180 dias apôs a emissão da
licênçâ

lmplantar o programa de incentivo a melhoria produtiva conÍorme cronograma a
ser aprovado. Deverá apresentar relatórios semestrais para acompanhâmento do
óígão ambiental.

30 âpós a aprovação do
ProgÍama pela SUPPI.

Executar o Programa dê inventariamento da Flora lendo em vista a relevânoa
para a Biodiversidade regional dos Laieedos.

Durante a vigência da
LicenÇ€

05

07

08

06

Apresenlar relatórios de desmobilizaÉo do canteiro de obras
Prévia a operação do

empreendimento

09
Apresentar a comprovação da destineÉo finâl dos efruentes liquidos e residuos
gerados nas obras

Durante a vigênciã da
Licença

Após â aprovaÉo do Pro,eto Técnico de ReconstituiÉo da Flora (PTRF),
Íealizar a assinatura do Termo de Compromisso Ambiental entre o
empreendedor e a SUPPRI, para íins de Autorizeçâo de Supressão de

regislro no caÍtório de notas e documentosExemplares Arbóreos e o devido

10

11
Apresenlar Relatório fotográfico da execução do Pro,eto Têcnico dê
Reconstituição da Flora (PTRF), e respecliva ART.

Anualmente, durante a Ll

Cidade Administrativa Presidente Tancredo Neves, Rodovia Papa João Paulo II, no 4143. Bãirro Serra Verde
Ediício Minas, 2! andar, 31630-901 - B€lo Horizonte - MG

relefone: (31) 3916-9293

Pâzo'
Enviar relatórios do Projeto de Monitoramenlo Socioeconômico para
acompanhamento e avaliaÉo do órgão ambiental, conlendo as possiveis
modiÍica@es causadas pela implentaÉo do empreendimento, @nsiderando os
impaclos positivos e negalivos, nas áreas de influência do pro.ieto, e respediva
implantaÉo de ações mitigáveis. O relatório deverá @nter atas de reuniõ€s,
listas de pÍesenças, grálicos, pêEuises, êntrevislas, dados qualitativos e
quantitativos. Os reletóÍios também deverão ser disponibilizados a preíeiture
local.

Apresentar relatóÍios técnicos de forma detalhada, das aÉes realizadas do
PÍoieto de Aproveitamento de Mão de Obra local. Os relatôrios deverão conter os
procedimentos e as diÍelrizes do recrutamento, do periodo anterior ao início dâs
obras, atas de Íeuniôes, número de pessoâs beneficiâdas, listas de presença dos
treinamentos, registro fotográfico e outras evidências que o empreendedor julgar
necessário.

Anles da lntervençáo
Ambiental

Á



'@ GOVERNO DO ESTADO OE MIt\lAS GERAIS
SecÍetaria de Estado de Meio Ambiente e Oesenvolvineoto Sustentável
SubsecÍetaria de Gestão e Regularizaçáo Ambiental lntegrada
SupeÍintendência de Píojelos PrrcíitáÍros

20546t2018t001t2019
Pá9. 4de S

Anexo I de Condicionantes

Empreendedor: Aurora Enêrgias Renováveis lV Ltda,
Empreendimento: Aurora Energias Renováveis lV e V
CNPJ: 30.697433.000í -09

Municipio: Jaíba
Atividade: Usina Solar Fotovoltaica.
Códigos Dl{ 217117t E-02-06-2
Referência: LAC 1( LP-LI-LO)
Processo: 2Oil6l2O8lOO1 12019

Validade: 10 (dez) anos

Item Descrição da Condicionante Prazo"

01

Envier Íeletónos do Projeto de Monitoramenlo Socioeconômico paÍâ

acompanhamento e avaliaÉo do órgão ambiental, conlendo as possiveis
modificações causados pela implantação do empreendimento, considerando os
impactos posilivos e nêgalivos, nas áreas de influência do projeto, e respecliva
implantaÉo de aÉes mitigáveis. Apresentar, atas de reuniÕes, listas de
prêsençás, gráftcos, pesquisas, enlrevistas, dados qualitativos e quantitaüvos.

DeveÍá ser encaminhado uma via a preÍeitura local.

Anualmente durante a
vigênoa da licenç€.

02

EnviaÍ relatório de monitoramento do Programa de incentivo a melhoria produtiva
para acompanhamenlo e avaliâÉo do órgâo ambiental. O relatório deverá
conter, as tratativas, atas de reuniões, lista dos participântes @ntendo meios de
contato, registro fotográfico, mapeamenlo das residências participantes do
Programa, termo de adesão dos peÍticipantes e outras evidencias que o
empreendedor iulgar necessário. Deverá ser encâminhado uma via a prefeitura
local

Anualmente duranle a

vigência da licença

03
Apresêntar relatóío das aÉes desenvolvidas e ganhos gerados com â
implantâÉo do programa de incentivo a melhoria produtiva paÍa o povoado de
laieado.

Anualmente durante a

vigência da licençâ

04 Apresenlar os pÍodutos gerados, do programa de inventaraamento da Flora Na vigência da LO

05
Apresentar a outorga de geraÉo de energia êmitida pela Agência Nacional de
Energia EletÍica - ANEEL

Antes do início das
opeÍaçÕes

'Salvo especifica@s, os prazos sâo contados a partir da data de publicaçao da Licença na lmprensa Oficial do Estado,

conforme previsto no aÍt. 31 do Decreto 47.383/2018.

" As comprovaÉes das condicionantes da Licença de Operação deveÍâo ser apresentadas ao NUCAM SUPRAM No(e.

Obs. ConfoÍme parágraío único do art. 29 do Decreto 47.383/20í8, a proÍogaçâo do prazo para o cumpÍimento de condicionante e

a alteração de seu conteúdo serão decididas pela unidade responsável pela análise do licenciamenlo ambiêntal, desde que tal

alteraçâo não modrfique o seu objeto, sendo a exclusão de condicionante decidida pelo óÍgâo ou autoridedê responsável pela

concessão da licença, nos termos do disposto nos arts. 30, 40 e 50.

Obs: Qualquer inconÍoÍmidade ou modificaçáo que o@ra anteíormente à entÍega dos relatónos imediatamente informadas ao

ôrgâo ambiental.

Odade Administrativa PÍesidente Tancredo Neves, Rodovia Pâpa loão Paulo II, no 4143. BaiÍro Serra Verde
Ediício Minas, 20 andar, 31630-901 - Belo Horizonte - MG

rebfone: (31) 3916-9293

ô(

ANEXO I

Condicionantes para Licênçe de Operação
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ANEXO II

Programa de Automonitoramemo da Licença Prévià, de lnstalação e Operação (LÂCí)

Empreêndedor: Aurora Energias Rênovávêis lV Ltda.
Empreendimento: Aurora Energias Renováveis lV ê V
CNPJ: 30.697433.0001-{19
Município: Jaíbe
Atividade Principal: Usina Solar Fotovoltaica.
Códigos DN 217117i E-02-06-2
Referência: LAC 1( LP-LI-LO) ,

Processo: 20546120A00 2o1s
Validade: í0 (dez) anos
Empreendedor: Aurore Energias Renoyáveis lV Ltda

1. Efluentês Liquidos

Relatórios: Enviar anualmente a Supprl os resultados das análises efetu/das na fase de instalação.
Os resultados das análises efetuadas na Íasê de operação deveráo ser enviados para avaliaÉo do
NUGAM da SupÍam Norte. As analises deverão ser eÍetuadas por laboratórios acÍeditados pelo órgáo de
controle e devem conter a identificaÉo, registro profissional e a assinatura do responsável têcnico pelas
análises.

Na ocorÍência de qualquer anormalidade nos resultados nas análises realizadas durante o ano, o órgáo
ambiental deveÍá ser imediatamente informado. '

Metodo de análise: Normas aprovadas pito truUefnO ou, na ausência delas no Standard Methods for
Examination of Water and WastewateÍ, APHA-A\ M/A, última ediÉo.

2. Resíduos Sólidos e Oleosos

Enviar Semestralmente a Suppri os relatórios de controle e disposiçáo dos resÍduos sólidos gerados na fase
de instalação contendo, no mínimo os dados do modelo abaixo, bem como a identiÍicaçáo, registro
profissional e a assinatura do responsável técnico pelas inÍormações.

(') Conforme NBR 10.004 ou a que sucedê-la.
(*) Tabela de codigos para formas de disposição final de residuos de origem industrial
í - Reulilizaçao

2 - Reciclagem

3 - AtêrÍo sanitário

4 - AterÍo industÍial

5 - lncineraÉo

6 - Co-processamento

7 - Aplicação no solo

8 - Estocagem tempoÍária (informâr quantidadê estocada)

I - Outras (espeGÍicar)

cidade Administratrva Presidente Tancredo Neves, Rodovia papa João paulo It, no 4143. Bairro sena verde
Edificio Minas, 20 andat 31630,q)1 - Belo Horizonte - MG

Ielefone: (31) 3916-9293

d

Residuo TÍansportador Disposição íinal Obs

(*)Denominação Origem Classe

NBR

10.004

f)

Taxa de

geração

kg/mês

Razâo

social

FoÍma

1,,

Empresa responsável

Razão social Endereço

completo

Endereço

complelo
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As doaçÕes de resÍduos deverão ser devidamente identificadas e documentadas pelo empreendedor. Fica
proibida a destinaçâo dos resíduos Classe l, considerados como ResÍduos Perigosos segundo a NBR
1O.0O4|0/., em lixões, bota-fora e/ou aterros sânitários, devendo o empreendedor cumprir as diÍetrizes
Íixadas pela legislação vigente.

Comprovar a destinaçáo adequada dos resíduos sólidos de constÍuÉo civil que deverão ser gerencaados

em conÍormidade com as ResoluçÕes CONAMA n. o 30712002 e 348/2004.

As notas fiscais de vendas e/ou movimentaÉo e os documentos identificando as doaçóes de reslduos, que

podérão ser solicitedas a qualquer momento para fins de fiscalização, deveráo ser mantidos disponiveis
pelo empreendedor.

IMPORTANTE

Os parâmetros e ftequências especificadas para o programa de Automonitoramento poderão sofrer

alteraçÕes a critério da área técnica da Suppri, fiace ao desempenho apresentado;
A comprovaÉo do atendimento aos itens deste programa deverá estar acompanhada da Anotaçáo de
Responsebilidede Técnica (ART), emitidâ pelo (s) responsável (eis) técnico (s), devidamente habilitado (s):

Qualquer mudança promovida no empreendiriento que venha a alterar a condiÉo original do projeto das

instalaçôes e causa( interferência neste programa deverá ser previamente informada e aprovada pelo órgáo

ambiental.

@a& Administrativa kesidente Tanoedo Nev€s, Rodovia Papa Jo6o Paulo Il, no 4143. Baino SeÍra Verde

Edi6cio Minas, 20 andar, 31630-901 - Belo Hüizonte - MG

Telefone: (31) 3916.9293
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i 1.2t

ANEXo ilt

Autorizaçâo para lnteÍvenção Ambiental - AIA

Empreêndedor: Aurora Energias Renováveis lV Ltda.
Empreendimento: Aurora Energias RenováVeis lV Ltda
CNPJ: 30.697.433/0001-09
Município: Jaíba - MG
Atividade: Usina Solar Fotovoltaica
Código DN 21712O17: E-O2-O6-2
Processo: 205161 2O1 81001 l2O1 I
Validade: 6 (seis) anos

ntegrado a processo de APEF

Cidade Administrativa Presidente Tancredo Neves, Rodovia papa João paulo II, no 4143. Bairro Serrâ
Ediício Minas, 2o andar. 31630-901 - Belo Horizonte - trc

relefone: (31) 3916-9293

L TDENTTFTCAÇÁO DO PROCESSO

Tipo de Requêrimento de lntervenÉo
Ambiental Número do Processo

Date de
FormalizaÇão

Unidade do SISEMA
Responsável processo

1.1 lntegrado a processo de Licenciamênto
Ambiental 20s46t2018t001t2019 23101t2019 SUPPRI

288t2019 SUPPRI
1 3 náo integrado a processo de Lic.
Ambiental ou AAF

IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA INTERVENÇÁO AMBIENTAL2

2 1 Nome. Aurora Energias Renováveis lV Ltda 2.2 CPF/CNPJ: 30.697.433/0001 -09
2.3 EndeÍeço: Rua Andaluzitâ, 131,12. a daÍ

2.7 CEP:30.310-030
2 8 Telefone(s): (31 | 3245-6141 2.9 e-mail: thiagg@myrprojetos.com.br

3 1 Nome: O mesmo do item 2 3.2 CPF/CNPJ

3.6 UF: MG
3-q Telefone(s) 3.9 e-mail

4. IDENTIFICAÇÁO E LOCALIZAÇÃO DO IMÓVEL

4.1 Denominaeão: Fazenda Humberqema e Fazenda Madras 4.2 Área totat (ha). 2.117,54

4 3 Municipio/Distrito: Jaíba - MG 4.4 INCRA (CCIR): 3 Humbergema
401.030.273.139-0

4 5 Matrícula no Cartório R -MG
Humbe

istro de lmóveis: Madres: 3063 Livro:2-K Folhâ:267V
Folhai'107V Comarca: Man

Comarca
ema: 607 Livro:2

46No istro da Posse no Cartório de Notas Livro Folha Comarca
630366X 6 Datum: SAD 694.7 Coordenada Plana

UTM 8295327Y 7 Fuso: 23K

5, CARACTERIZAÇÃO AMBIENTAL DO IMÔVEL

5.'1 Bacia hidro ráfica: Rio São Francisco
5.2. Sub-bacia ou microbacia hidro ráfica Bacia do Rio Pandeiros/Calindo e Rio Verde Grande
5.3 Bioma/ Trans entre biomas onde está inserido o imóvel ha

5.8.1 Caatin 2.117 54
5.8.2 Cerrado
5.8.3 Mata Atlántica
5.8.4 Ecótono Cerrado e Mata Atlântica
5.8.5 Total

I
i

i

231O1t2019

2.4 Bairro: Carmo
2.5 Município: Belo HoÍizonte 2.6 UF: MG

3. IDENTIFICAÇÃO DO PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL

3.3 Endereço: 3.4 Bairro:
3.5 Município: 3.7 CEP:

N-
Veà-J-'
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Anexo I de Condicionantes

Área (ha )

5.4.1 Area com cobertura vegetal
nativa

5.9.1.1 Sem exploraÇão econômica
5.9.1.2 Com exploraÇão sustentável através de Maneio
5.9.2.1 Aqricultura
5 .9 .2 .2 PecuáÍia
5.9.2.3 Silvicultura Eucalipto
5.9.2.4 Silvicultura Pinus
5.9.2.5 Silvicultura Outros
5.9.2.6 MineraÇão
5.9.2.7 Assentamento
5.9.2.8 lnfraestrutuÍa
5.9.2.9 Outros

5.4.3. Área já desmatada, porém abandonada, subutilizada ou utilizada dê forma inadequada,
segundo vocaÇão e Gpacidade de suporte do solo.
5.4.4 Total

5.5 Regularizaçáo da Reserva Legal - RL

5.5.1 Área de RL (ha) 5.10.1.2 Data da averbaqão

5.5.2.3 Total
5.5.3. Matrícula no Cartório Reqistro de lmóveis: Livro: Folha: Comarca
5.5.4. Bacia Hid ráfica 5.5.5 Sub-bacia ou Microbacia: Rio
5.5.6 Bioma: Cerrado 5.5.7 Fisionomia

6. INTERVENÇÁO AMBIENTAL REOUERIDA E PASSIVEL DE APROVAÇÃO

6.1 Tipo de lntervenção
Quantidade

unid
Requerida

Passível de
AprovaÇão

6.1.1 Supressão da cobertura vegetal nativa com destoca ha
ha6.1 .2 Supressão da cobertura vegetal nativa sem destoca

6.1.3 lntervenÇão em APP com supressão de vegetaÇão nativa ha
ha6.1 .4 lntervenÇão em APP sem supressão de vegetaÇão nativa

6.'1.5 Destoca em área de vegetaçâo nativa
6 1.6 Limpeza de área, com aproveitamento econômico do material
lenhoso.
6.'1.7 Corte árvores isoladas nativa 2.786 2.786 un

ha
kq

6.1.8 Coleta/ExtraÇão de plantas (Eucalipto)
6.1.9 Coleta/ExtraÇão produtos da flora nativa (especificado no item 12)

6.1 .1 0 Manejo Sustentável de VegetaÇão Nativa ha
ha
ha
ha

6.1 .1 1 ReqularizaÇâo de Ocupação Antrópica Consolid adâ em APP

6.1.12
Regularizaçáo de
Reserva Legâl

Demarcaeáo e AverbaÇão ou Registro
RelocaÇão
RecomposiÇão ha

haCompensaÇáo
DesoneraÇão ha

7. COBERTURA VEGETAL NATIVA DA ÁREA PASSíVEL DE APROVAÇÃO

7.1 Bioma/Transiçao enlre biomas Área (ha)

7 .1.1 .CaaliLn a 2.1'.t7,54

7 .1.2 CeÍrado
7.'1.3 Mata Atlântica
7.1.4 Ecótono Cerrado e Mata Atlântica

2.117 ,547.1 .5 Total

8. PLANO DE UTILIZAçÁO PRETENDIDA
-§-

Cidade Administrativa Presidente Tancredo Neves, Rodovia Papa lúo Paulo Il, no 4143. Bairro Serra verde
Edificio Minas, 20 andar, 31630-901 - Belo Horizonte - MG

Telefone: (31) 3916-9293

ffi-€#

5.4 Uso do solo do imóvel

5.4.2 Area com uso alternâtivo

ha

ha
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Anexo I de Condicionantes

8.1 Uso proposto EspecificaÇáo Area (ha)
8. 1.1 Agricultura
I 1 2 Pecuária
81 3 Silvicultura Eucalipto
8.1 .4 Silvicultura Pinus
8.1 5 Silvicultura Outros
8 1 6 Mrneraçáo
8 1 7 Assentamento
8.1 .8 lnfraestrutura
8.1 .9 Manê.io Sustêntável da
VeqetaÇão Nativa
8.'r.'r 0 outro Usina SolaÍ Fotovoltaica 2.',t17 ,54

9. Do PRoDUTo oU SUBPRoDUTO FLORESTAWEGETAL PASSIVEL DE APROVAÇÃO

9. 1 Produto/Subproduto EspecificaÇáo Qtde Unidade
9.1 1 Lenha Uso na propriedade í 8.263,92 m3

9.1.2 CaNeo
9.1.3 Torete
9.'1.4 Madeira em tora
9 I 5 Dormentes/
Achas/Mourôes/Postes
9.1 6 Flores/ Folhas/ Frutos/
Cascas/RaÍzes
9 1 7 Outros

10. PARECER TÉCNICO, MEDIDAS MITIGADORAS E COMPENSATÓRIAS FLORESTAIS.
Consta no corpo deste Parecer Único

11. RESPONSÁVEIS PELO PARECER TÉCNICO.

Michele Alcici Sersur
MASP: 1.197.267$

Cdade Mmini*rdtiva PÍesidente Tano€ô Neves, Rodovia Papa João Paub II, no 4143, Baino Serra VeÍde
Ediício Minas, 20 andàr, 3163&901 - 8do Horizonte - tlc

relefone: (31) 3916-9293




